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No momento em que se rea-
cedem as discussões sobre a 
renegociação da dívida exter-
na, parece oportuno que al-
guns aspectos pouco conside-
rados até agora sejam relem-
brados, visando ajudar o Go-
verno na formulação e defesa 
de posições que, contando 
com apoio interno, permitam 
enfrentar as pressões inter-
nacionais. E esse o objetivo 
dos comentários que se se-
guem. 

1. Os Juros Externos Estãó 
Sendo Pagos pela População 
-- Não possuindo dólares su-
ficientes para o pagamento 
dos juros externos, o Brasil 
declarou moratória há apro-
ximadamente um ano. Sem 
retomar a discussão sobre se 
essa teria sido efetivamente 
a melhor alternativa, o Brasil 
deveria ter lembrado aos cre-
dores, na oportunidade, que 
para a regularização dos 
compromissos dos devedores 
em geral torna-se impres-
cindível uma política de aber-
tura de mercado pelos países 
industrializados, como única 
forma de obtenção de dóla-
res. Mas para exportações, 
pelos devedores, em condi-
ções normais, sem uma 
política recessiva com arro-
cho salarial, que é e sempre 
foi a proposta do FMI para 
criar artificialmente exce-
dentes exportáveis à custa do 
desemprego, do empobreci-
mento da população, e mes-
mo da proliferação da misé-
ria. — Deve-se ter em conta, 
por outro lado, que de qual-
quer modo, com ou sem mo-
ratória, os juros da dívida ex-
terna sempre são pagos pela 
população, já que as empre-
sas estatais ou privadas —

'que respondem por aproxi-
madamente 75,0% da dívida 
externa do Brasil — incluem 
normalmente os encargos fi- 
anceiros de seus emprésti-

'imos como componente de 
custo dos seus produtos, e, 

,-portanto, dos preços finais, 
entregando ao Banco Central 
os cruzados relativos aos ju-
ros. O Banco Central, por fal-
ta de dólares, não pode fazer 
a conversibilidade dos cruza-
dos para a moeda estrangei-
ra, em decorrência do que fi-
ca ele, Banco Central, com a 
moeda nacional recebida das 
empresas (comprando títulos 
públicos com esse dinheiro), 

assumindo assim, o Banco, 
a dívida correspondente jun-
to aos credores externos. Isto 
porque juros não pagos têm 
exatamente o mesmo signifi-
cado da contratação de em-
préstimos novos, aumentan-

„do a dívida do pais. — Se a 
parcela dos juros externos se 
agrega aos preços dos produ-
tos e é efetivamente paga pe-
lo consumidor, pertencendo a 
estrangeiros, o normal seria 
mesmo o pagamento dos ju-
ros com exportação de mer-
cadorias, pois as famílias e 
as empresas do país teriam 

`recebido como rendas ( salá-
'rios, juros, lucros, etc.) ape-
nas em torno de 95,0% da ren-
da gerada, sendo impossível 
,assim adquirir 100% dos bens 

e serviços produzidos. A me-
nos que se queira aumentar a 
dívida externa, como ocorreu 
com a moratória. Mas não es-
tá provado que para cresci-
mento da economia o Brasil 
necessita aumentar o seu en-
dividamento, repetindo o tão 
criticado modelo dos anos 70. 

Porque Faltam os 
Dólares — A falta de dólares 
para pagamento dos juros, 
que levou o país à moratória, 
foi impropriamente debitada 
a um psedo excesso de consu-
mo, durante o Plano Cruzado, 
gerado por um suposto cres-
cimento insuportável dos sa-
lários. A realidade foi muito 
diferente, pois, a despeito da 
melhoria do consumo das 
famílias, iniciado ainda no 
segundo semestre de 1985, o 
setor externo estava sendo 
extremamente favorável em 
1986, mesmo com grandes 
perdas nas receitas com pe-
tróleo e soja (por razões liga-
das ao comércio internacio-
nal ). O que se verificou, além 
da realidade dos ágios, é que 
o Governo elevou os impostos 
e especialmente os juros —
assim destruindo o Plano 
Cruzado — enquanto a taxa 
de câmbio era mantida con-
gelada; com isso o setor ex-
portador foi desorganizado, 
na medida em que as receitas 
não podiam acompanhar os 
,custos. Pretender que, nessas 
circunstâncias, as exporta-
ções continuassem normais, 
é confundir empresas com 
instituições de caridade. Em 
tais condições a derrocada do 
comércio externo a partir de 
novembro não poderia ser 
evitada, e a normalização 
das vendas veio apenas em 
maio de 1987, após removida 
a suicida valorização cam-
bial. 

Porque Crescem as Ex-
portações e as Dificuldades 
Externas Continuam — Re-
gularizado o câmbio, as ex-
portações narmalizaram-se. 
Evidenciando ser desneces-
sário — além de inaceitável e 
danosa ao país — a política de 
arroçho salarial pretendida 
pelo Governo. Porque, então, 
prosseguem as dificuldades 
para regularização dos com-
promissos externos? — O que 
ocorre é que, enquanto o Bra-
sil tem de pagar em torno de 
US$ 10, bilhões de juros a to-
dos os credores bancários e 
não bancários, também o 
país se vê forçado a amorti-
zar parcelas da dívida junto a 
governos estrangeiros e insti-
tuições internacionais como o 
FMI eo Banco Mundial. O que 
parece impossível, já que is-
so ixigiria outros US$ 4, bi-
lhões anuais, e, portanto, um 
superavit comercial "cava-
lar”. — Os problemas do 
país, portanto, não estão sen-
do provocados pelos bancos, 
mas sim por outros credores, 
que, numa atitude agressiva, 
não facilitam as nossas ex-
portações, colocam restri-
ções crescentes ao comércio, 
dificultando as nossas recei-
tas em dólares, e ao mesmo 
tempo, contraditoriamente, 
passam g exigir juros e 
amortiza0o do principal; en-
quanto isso os bancos 
contentani:se apenas com os 
juros. Orà7 se pagar os juros 
já é uma tgTefa quage que im- 

possível para a maioria dos 
países — mesmo para Argen-
tina e México massacradas 
pelo programa do FMI — a 
verdade é que nenhum país 
pode e nem vai poder pagar 
os empréstimos. Sendo a divi-
da impagável qualquer seja o 
tamanho do arrocho salarial 
ou a profundidade da depres-
são economica orquestra pelo 
FMI e Banco Mundial. Do 
que é evidência clara a an-
gustiante situação dos nossos 
visinhos que vem seguindo a 
risca o modelo ortodoxo. — A 
questão da dívida dos países 
em desenvolvimento deve so-
frer uma completa reformu-
lação ao nível internacional. 
E até que isso se materialize 
o Brasil deve fazer exigên-
cias para qualquer renego-
ciação, visando: a) redução 
substancial dos "spreads" 
sobre o total da dívida; b ) 
cláusula de salvaguarda pre-
vendo redução ou suspensão 
do pagamento dos juros. Já 
que tal situação gera incerte-
zas quanto às receitas de ex-
portação, além do risco de 
que, gerando uma dependên-
cia tecnológica forçada, colo-
que todas as exportações in-
dustriais brasileiras sob con-
trole de governos estrangei-
ros, já que para isso os Esta-
dos Unidos têm recorrido a 
um pseudodireito de 
extraterritorledade. Como 
então assumir compromissos 
relacionados á dívida exter-
na, se não podemos produzir 
dólares na Casa da Moeda e 
nem obtê-los no comércio 
normal? 

Parece claro, por outro la-
do, que se um país possui ca-
pacidade de produção poten-
cial, como o Brasil, aumentar 
a produção para aumento das 
exportações, resguardado o 
suprimento do mercado in-
terno, pode ser de extrema 
importância, ampliando o 
emprego, melhorando os 
níveis salariais, e em decor-
rência abrindo-se oportunida-
des novas aos autônomos e 
pequenos empresários, resul-
tando em melhoria das condi-
ções de vida da população. 
Inaceitável é o modelo argen-
tino e mexicano, de autodes-
truição sem conseguir supe-
rar o impasse externo. Mode-
lo que o Brasil parcialmente 
segue, ao manter taxas de ju-
ros tão elevadas que um novo 
descontrole inflacionário 
torna-se inevitável no curto 
prazo. Requerendo revisão 
urgente da política 
econômica a fim de prevenir 
a desorganização do setor 
produtivo e a instabilidade 
institucional. Pois não há 
política de "arroz e feijão" 
que sobreviva quando a 
política monetária, via eleva-
ção dos juros, provoca confli-
tos distributivos da magnitu-
de do que se verificou no Bra-
sil desde 1981. e especialmen-
te após no máximo um se-
mestre de vida do Plano Cru-
zado. 
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